
 

ANEXO ÚNICO IN Nº 004/2024 – NLLC 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/211 

Processo Administrativo n. (...) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

 

1.1. Aquisição/Fornecimento de..........................................................., nos termos da 

tabela/descrição abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

3 ...      

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 5.040/2022. 

 

1.3. O objeto é Comum/Especial é continuado/não continuado/ por escopo (Indicar a 

especificidade); Se for serviço é em regime exclusivo de mão de obra2; 

 

1.4. ( ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGU. 
2 Nesse caso outros aspectos precisam ser incluídos no Termo de Referência; 



 

OU 

1.3. ( ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 

contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$................ (por extenso), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima OU em anexo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

Dica     :  A fundamentação da contratação já deve ter sido elaborada pelo setor 

requisitante no Documento de Formalização da Demanda, repetida nos Estudos 

Preliminares e deve ser disposta novamente aqui no Termo de Referência. Na prática, 

o documento que deve e costuma conter a fundamentação completa da contratação 

é o Estudo Técnico Preliminar.  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

fundamento no fato de que ................................. e da média histórica realizada de 

consumo da Secretaria ......3 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

Dica    :  A descrição da solução como um todo também pode ser extraída dos Estudos 

Preliminares, com eventuais atualizações decorrentes de amadurecimento com 

relação à descrição da solução. 

 
3 Essa descrição é a mesma do Documento de Formalização de demanda.  



 

3.1. A descrição da solução como um todo...  

Nota Explicativa 1:  

Aqui vamos falar da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Nota Explicativa 2:  

O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para 

que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou 

irrelevantes para o específico objeto do contrato.  

Nota Explicativa 3:  

O art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como um 

todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto.  

Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características 

intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua 

produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a 

destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, 

deve ser complementada neste documento. 

Ex.  AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS 

IMPRESSORA 1   X    IMPRESSORA 2 

R$ 500,00       R$ 1.500,00 

+        + 

CARTUCHO R$ 200,00    CARTUCHO R$ 50 

(10 ml = 1.000 impressões)   (250 ml = 20.000 impressões) 

Nota Explicativa 4: 

Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 

com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem 



 

estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições 

genéricas, de difícil aferição e controle. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

Dica    : Aqui também pode ser transcrito o item “Requisitos da contratação” dos 

Estudos Preliminares, com eventuais atualizações e aprofundamentos, pois após a 

aprovação desses Estudos Preliminares, a equipe de Planejamento da Contratação ou 

o setor requisitante pode ter amadurecido com relação aos requisitos que a solução 

deverá atender; 

Ex.: 1. Estabelecer a exigência da declaração do licitante de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.  

2. Caso seja imprescindível o comparecimento do licitante, desde que devidamente 

justificado, o órgão deve disponibilizar os locais de execução dos serviços a serem 

vistoriados previamente, devendo tal exigência, sempre que possível, ser substituída 

pela divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres. 

 

4.4.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

4.4.1.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) 

seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo 

com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares: 

Marca:  

Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, 

desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, 

inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14133/2021.  

Sobre similaridade:  

Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação 

da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou 



 

similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato 

e sem restrições pela Administração.  

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de 

qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou 

de melhor qualidade”. 

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a 

compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos 

do art. 43, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei nº 14133/2021. 

 

4.4.3. Da exigência de amostra: 

4.4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de 

sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais fornecedores interessados. 

 

4.4.3.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

 

4.4.3.3. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no 

prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

4.4.3.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de 

findo o prazo. 



 

 

4.4.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

Nota Explicativa:  

A exigência é excepcional, mediante justificativa.  

O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão.  

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Nota Explicativa:  

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que 

é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

OU 

4.2. é permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

Nota Explicativa 1:  

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 

base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso 

admitida, o Termo de Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e 

condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser 

subcontratadas. 

Nota Explicativa 2: 

 Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 

subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 



 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

OU 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

 

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 

prestada em até XXXXXXX dias após XXXXXX (autorização da dispensa OU 

notificação OU assinatura do contrato etc.). 

 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

Nota Explicativa 1:  

Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 

garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter 

jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação 

positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-

se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

Nota Explicativa 2:  

O percentual da garantia será de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade 

técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos 

autos; 

c) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, na modalidade seguro-

garantia, com cláusula de retomada, nas contratações de obras e serviços de 



 

engenharia de grande vulto (acima de R$ 216.081.640,00, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos 

da Lei nº 14.133 c/c Decreto nº 10.922, de 2021 [Nesse caso, o edital deverá observar 

os requisitos do art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021]; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos 

de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

e) ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela 

Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e 

serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 3:  

No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 

apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas 

de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. 

Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de 

sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos 

da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento 

igualmente pré-contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Dica: O Termo de Referência ou Projeto Básico deve descrever a dinâmica do 

contrato, devendo constar, sempre que possível:  

a)    a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do 

contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da ordem de serviços, 

devendo ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto;  



 

b)    atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de serviços deverá 

ser o suficiente para possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do 

contrato; 

 c)     a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das 

etapas a serem executadas;  

d)    a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros;  

e)    a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, 

quando couber;  

f)      os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for 

o caso;  

g)    os deveres e disciplina exigidos;  

h)    o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas 

e seus respectivos prazos; 

 i)  demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 

 

 Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades 

específicas da unidade requisitante, apresentando-se, este modelo, de forma 

meramente exemplificativa. 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ................................, 

em remessa única.  

OU 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 



 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item 

...  

... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item 

... 

... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento 

/[...] 

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item 

... 

... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento 

/[...] 

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item 

... 

... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento 

/[...] 

 

Nota Explicativa: Em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, 

prazos e condições.  

OBS.: A tabela acima é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração 

ou inclusão de dados para cada entrega, a tabela e seu conteúdo devem ser alterados. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

 



 

Nota Explicativa:  

Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar.  

Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada entrega. Ademais, 

se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de entrega com o 

setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021)  

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual 

dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser 

exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

(Sugere-se a redação abaixo para material de consumo):  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto.  

Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser 

justificados nos autos. 

 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado 

pelo período restante.  

 



 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do 

órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, 

na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os 

autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o 

exercício dessas funções. 

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 



 

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.7. Aqui deverá ser desenvolvido texto que trata das peculiaridades do objeto, o 

qual o gestor e fiscal do contrato deve se ater para sua eficiência e eficácia.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

Aqui vamos falar da habilitação técnica e econômico-financeira, aceitabilidade de 

preços; estimativa de preços; planilha de composição de custos; adequação 

orçamentária; 

Defina os critérios de aceitabilidade de preços, com fixação de preços máximos 

aceitáveis, tanto globais quanto unitários. Defina os critérios de julgamento das 

propostas. 

Dica: Aqui devemos identificar a forma de selecionar o fornecedor (licitação, 

inexigibilidade, dispensa), justificando a escolha; 

- analisar e identificar os critérios de qualificação econômico-financeira a serem 

exigidos, considerando a prestação dos serviços e os riscos da contratação; 

 

Motta Lima da Cruz, Márcio; Teixeira Machado, Dilmar. Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência e Projeto Básico: canivete suíço (Portuguese Edition) (p. 137). 

Edição do Kindle. 

 



 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ........., da Lei 

nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

o caso concreto).  

OU  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, ........., da 

Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 

14.133/2021, conforme o caso concreto).  

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

8.3. Habilitação Jurídica:  

Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em 

conformidade com a natureza da futura contratada (empresário individual, sociedade 

empresária, cooperativa etc.), razão pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, 

apenas a redação correspondente, dentre aquelas constantes a seguir:  

8.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional;   

OU  

8.3.1.  Pessoa Jurídica:  contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  



 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) ; 

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.4.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.7.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 



 

9.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de .... 

(...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de XXXX(XXXX) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de xxxxx dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5 o valor a pagar; e  

9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada.    

9.16 O pagamento será efetuado no prazo de até xxxx dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

9.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

9.22 A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... 

(parcial/total), conforme as regras previstas no presente tópico.  

9.23 O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... 

correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), 

tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, 

prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

9.24 Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá 

da seguinte forma: 

9.24.1 R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

9.24.2 (...) 

9.25 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 

do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

9.25.1 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor 

relativo à parcela não-executada do contrato. 

9.25.2  O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será 

atualizado monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice 

de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, 

desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

9.26 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 

instrumento. 

9.27 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, 

contados do recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento 

idôneo). 

9.28 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do 

objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que 

se refere o valor antecipado. 

9.29 O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 

providências pelo contratado: 

9.29.1 comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto 

pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

9.29.2 prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...%. 

9.30 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais 

retenções tributárias incidentes. 



 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, BA , .......... de ................de .............  

__________________________________ 

Identificação (cargo e matrícula) e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo 

ordenador de despesas (secretários) ou a autoridade competente (prefeita) respectiva, 

conforme divisão de atribuições de cada órgão. 


